
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 455, DE 2020 

(Do Sr. Rubens Bueno) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.530, de 26 de outubro de 2020, que 
dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao setor de atenção 
primária à saúde no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Presidência da República, para fins de elaboração de estudos de 
alternativas de parcerias com a iniciativa privada. 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. N. 453/2020, N. 454/2020, N. 455/2020, N. 456/2020, 
N. 457/2020, N. 458/2020, N. 460/2020, N. 461/2020, N. 462/2020, N. 
463/2020, N. 464/2020, N. 465/2020, N. 466/2020, N. 467/2020 E N. 
469/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR HAVEREM PERDIDO A 
OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DA REVOGAÇÃO DO DECRETO N. 
10.530, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020, DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA, PELO DECRETO N. 10.533, DE 28 DE OUTUBRO DE 
2020, DO MESMO ÓRGÃO. TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O PRAZO 
RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, ARQUIVEM-
SE. PUBLIQUE-SE." 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº           , DE 2020
(Do Sr. Rubens Bueno)

Susta os efeitos do Decreto nº 10.530, de 26
de  outubro  de  2020,  que  dispõe  sobre  a
qualificação da política de fomento ao setor
de atenção primária à saúde no âmbito do
Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência  da  República,  para  fins  de
elaboração  de  estudos  de  alternativas  de
parcerias com a iniciativa privada.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto nº 10.530, de 26 de
outubro de 2020, que dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao
setor de atenção primária à saúde no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos  da  Presidência  da  República,  para  fins  de  elaboração  de
estudos de alternativas de parcerias com a iniciativa privada.

Art.  2º  Este  Decreto  Legislativo  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

Em 26 de outubro deste ano, o Poder Executivo publicou o Decreto
nº  10.530,  que visa,  de forma resumida,  possibilitar  a  privatização para
unidades básicas de saúde. O Decreto inclui a política de fomento ao setor
de atenção primária à saúde no Programa de Parcerias de Investimentos
(PPI) da Presidência da República.

Pelo  seu  texto,  fica  delegado  à  equipe  econômica,  sem  a
participação do Ministério da Saúde, portanto, a "preparação de estudos de
alternativas de parcerias com a iniciativa privada para a construção, uma
modernização e a operação de Unidades Básicas de Saúde dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios”.  Para  o governo,  os  estudos  terão  a
finalidade  inicial  de  estruturar  projetos  pilotos,  cuja  seleção  será
estabelecida em ato da Secretaria Especial do Programa de Parcerias de
Investimentos do Ministério da Economia.
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No entanto, a iniciativa representa grave retrocesso na política de
atenção à saúde no Brasil. Nesse sentido, o Conselho Nacional de Saúde
defende  que  o  Decreto  é  uma  medida  arbitrária  e  tem  como  objetivo
privatizar as unidades básicas de saúde no país. Ainda de acordo com o
CNS,  o  momento  exige  fortalecermos  o  SUS,  que  tem salvando  vidas,
especialmente nesta dramática pandemia do coronavírus. A iniciativa do
governo, ao contrário, fragiliza o SUS.

O  SUS  é  uma  conquista  histórica  da  população  brasileira,
concretizada a partir da luta do saudoso deputado Sérgio Arouca. E mesmo
com todas as suas falhas, ainda é um exemplo para o mundo. De acordo
com nossa Carta Magna, artigo 196, "a saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".
Uma coisa são as  parcerias  com entidades filantrópicas  e  privadas para
ampliar  o atendimento do SUS onde o Estado não consegue,  por meios
próprios, oferecer o serviço. Outra é entregar toda a estrutura já existente
para  a  gestão  da  iniciativa  privada  e  deixando  de  fora  de  todo  esse
planejamento o Ministério da Saúde.

Ante  o  exposto,  e  em  defesa  do  SUS,  solicitamos  o  apoio  dos
nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2020.

Deputado Rubens Bueno
Cidadania/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 10.530, DE 26 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre a qualificação da política de 

fomento ao setor de atenção primária à saúde 

no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República, 

para fins de elaboração de estudos de 

alternativas de parcerias com a iniciativa 

privada.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º 

da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 95, de 19 de novembro de 

2019, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República - PPI, a política de fomento ao setor de atenção primária à saúde, 

para fins de elaboração de estudos de alternativas de parcerias com a iniciativa privada para a 

construção, a modernização e a operação de Unidades Básicas de Saúde dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Os estudos de que trata o caput terão a finalidade inicial de 

estruturação de projetos pilotos, cuja seleção será estabelecida em ato da Secretaria Especial 

do Programa de Parcerias de Investimentos do Ministério da Economia.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 26 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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